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Gabinete Vereador George Alves 

PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

 

 

Denomina “Professora Luiza Marillac de 

Mattos” a quadra da UMEF Marina 

Barcelos Silveira, localizada no bairro 

Araçás, no Município de Vila Velha e dá 

outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Professora Luiza Marillac de Mattos” a quadra da UMEF 

Marina Barcelos Silveira, localizada na Rua Lima, bairro Araçás. 

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal irá verificar a viabilidade para adotar as 

providências administrativas necessárias para a efetiva identificação do próprio 

público referido no art. 1º, inclusive com a instalação de placa indicativa. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vila Velha-ES, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

 

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei que 

visa denominar “Professora Luiza Marillac de Mattos” a quadra da UMEF Marina 

Barcelos Silveira, localizada no bairro Araçás, no Município de Vila Velha, como justa 

e merecida homenagem póstuma a uma educadora cuja trajetória se confunde com 

a história da comunidade escolar e do próprio bairro. 

 

A homenageada, Luiza Marillac de Mattos, nascida em 16 de junho de 1960, construiu 

uma vida marcada pelo trabalho, pela dedicação à família, pela fé e pelo compromisso 

com a coletividade. Chegou ao bairro Araçás no ano de 1981, onde fincou raízes, 

constituiu sua família e passou a integrar de forma ativa a vida comunitária local. 

 

Casada e mãe de Vanessa e Arthur, tornou-se também avó de Ana Carolina e 

Isadora, sempre cultivando valores de amor, solidariedade e responsabilidade. No 

âmbito comunitário, teve destacada participação na Paróquia do bairro, 

especialmente no grupo de casais, além de colaborar em ações sociais voltadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade, notadamente na 

arrecadação de alimentos para a confecção de sopão destinado aos mais 

necessitados. 

 

Também teve notável contribuição na Associação de Moradores do bairro Araçás, 

onde exerceu a função de tesoureira, colaborando com seriedade e espírito público 

para o fortalecimento das iniciativas locais. 

 

No campo profissional, a Professora Luiza iniciou sua caminhada educacional com 

formação em Técnico em Administração e, posteriormente, com a realização do curso 

de Magistério na Escola Francelina Carneiro Setúbal. Trabalhou no CPPI e após 

aprovação em concurso público da Prefeitura Municipal de Vila Velha, foi convocada 

em 31 de janeiro de 2006, dando início à sua trajetória na rede municipal de ensino. 

 

Foi na UMEF Marina Barcelos Silveira que desenvolveu, por 17 anos, uma trajetória 

admirável de dedicação ao magistério, ao aprendizado dos alunos e ao 

aprimoramento do ambiente escolar. Mesmo diante das dificuldades da vida, 

perseverou em sua formação acadêmica até concluir o curso de Pedagogia, em 31 

de dezembro de 2020, demonstrando, com isso, admirável exemplo de superação, 

determinação e amor à educação. 

 

Apaixonada pela profissão, desempenhava suas funções com zelo, humanidade e 

excelência, sendo reconhecida por colegas, alunos e familiares como profissional 
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dedicada, estudiosa e comprometida com a melhoria das condições da escola, com 

a valorização dos servidores e com a qualidade do ensino ofertado aos estudantes. 

 

A presente proposição, portanto, busca perpetuar a memória de uma mulher cuja vida 

foi integralmente dedicada ao próximo, à comunidade e, especialmente, à educação 

pública municipal. Dar seu nome à quadra da unidade escolar em que exerceu com 

amor e devoção o magistério por tantos anos representa ato de reconhecimento 

institucional, valorização da memória local e afirmação dos referenciais humanos que 

inspiram as futuras gerações. 

 

Diante do exposto, por representar justa homenagem à memória da saudosa 

Professora Luiza Marillac de Mattos, mulher exemplar, servidora dedicada e 

referência de amor à educação e à comunidade de Araçás, contamos com o apoio 

dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Vila Velha - ES, 01 de abril de 2025.  

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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